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LEI ORDINÁRIA N° 1339/2020 

"DISPÕE 	 SOBRE 

DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIO 

MUNICIPAL E Dici OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

WE:LINGTON MACHADO DE MORAES, Prefeito Municipal 

de Sarapui. Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER, que a  Camara  Municipal de Sarapui aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art.  1" Fica denominado "Antônio Albuquerque" a estrada municipal sem 

nome no Bairro Várzea de Cima, com inicio na Estrada Municipal Vereador Francisco 

Roberto Prestes (-23.659313, -47.881253) e término na Estrada Municipal  Octavio  
Tavares de Albuquerque (-23.654382, -47.880829).  

Art.  2" Das placas denominativas constarão ás inscrições: 

"ESTRADA MUNICIPAL 

ANTÔNIO ALBUQUERQUE"  

Art.  3" A-. despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta própria do orçamento vigente, suplementadas se necessario.  

Art.  4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Sarapui, 08 setembro de 2020 
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